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PARECER Nº        , DE 2014 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
nº 64, de 2013 (Projeto de Lei nº 3.665, de 2012, na 
origem), do Deputado Félix Mendonça Júnior, que 
cria os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 
Amazônia. 

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa 
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 64, de 2013 (Projeto de Lei nº 3.665, de 2012, na origem), de autoria 
do Deputado Félix Mendonça Júnior. 

O art. 1º do PLC nº 64, de 2013, cria os Selos Verdes Cacau 
Cabruca e Cacau Amazônia, com o objetivo de atestar a sustentabilidade e o 
interesse social e ambiental da cacauicultura brasileira.  

O art. 2º determina que os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 
Amazônia serão concedidos ao cacauicultor que atender aos seguintes 
critérios: a) observar todas as leis ambientais e trabalhistas nacionais, 
estaduais e municipais; b) cultivar o cacau na modalidade agroflorestal 
cabruca no bioma Mata Atlântica, para o qual será concedido o Selo Verde 
Cacau Cabruca, ou sob a forma de sistemas agroflorestais no bioma Floresta 
Amazônica, para o qual será concedido o Selo Verde Cacau Amazônia; e c) 
explorar a atividade de maneira sustentável.  
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O art. 3º estabelece que os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau 
Amazônia serão concedidos pelo órgão ambiental federal competente, 
mediante solicitação do cacauicultor. O parágrafo único do art. 3º permite ao 
órgão ambiental federal competente credenciar instituição para avaliar os 
empreendimentos que pleitearem os Selos Verdes Cacau Cabruca ou Cacau 
Amazônia e fiscalizar o fiel cumprimento dos critérios que autorizam a sua 
concessão. 

O art. 4º trata do prazo de validade dos selos, que será de dois 
anos com possibilidade de renovação mediante avaliação e vistoria do órgão 
ambiental competente. Caso o cacauicultor, durante o prazo de validade do 
selo, descumpra os critérios que autorizam a sua concessão, o órgão federal 
competente deverá cassar o direito do seu uso. 

O art. 5º fixa que as despesas decorrentes das análises e vistorias 
necessárias para a concessão dos selos serão custeadas mediante o pagamento 
pelo cacauicultor de preço público ou tarifa. O art. 6º possibilita ao 
cacauicultor usar os Selos Verdes Cacau Cabruca e Cacau Amazônia na 
promoção da sua empresa e produtos.  

O art. 7º preceitua que os critérios técnicos específicos para a 
certificação e os procedimentos para a obtenção dos Selos Verdes Cacau 
Cabruca e Cacau Amazônia serão estabelecidos em regulamento. 

O art. 8º determina que a lei resultante do projeto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Nesta Casa, a proposição foi distribuída à análise da CMA e da 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA), nos termos do art. 91, § 
1º, inciso IV, do Regimento Interno do Senado Federal, cabendo à última a 
decisão terminativa. 

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas à 
matéria. 
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II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do 
Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre matérias atinentes à 
proteção do meio ambiente.  

Cabe observar que a apreciação dos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do projeto compete à 
CRA, por ser a comissão à qual incumbe a decisão terminativa. No entanto, 
torna-se necessário analisar alguns desses aspectos no presente relatório, pois 
observamos dispositivos com visível inconstitucionalidade. 

Com relação ao mérito, a proposição promove a conservação da 
diversidade biológica ao valorizar o cacau produzido em sistemas 
agroflorestais, tanto na Mata Atlântica quanto na Floresta Amazônica.  

Entretanto, o disposto nos arts. 3º, 4º e 5º do projeto – que 
estabelecem que o órgão ambiental federal realizará a certificação, poderá 
credenciar instituições para avaliar os empreendimentos que pleitearem os 
Selos Verdes Cacau Cabruca ou Cacau Amazônia, cobrará preço público ou 
tarifa e renovará e cassará os selos – invade competência privativa do 
Presidente da República, conforme a alínea a do inciso VI do art. 84 da 
Constituição Federal de 1988. 

Ainda quanto ao mérito, cabe também enfatizar que, sendo o 
Brasil um país de dimensões continentais, a fiscalização apresenta extrema 
dificuldade. Atribuir a atividade de certificação aos órgãos ambientais 
federais, conforme previsto nos arts. 3º, 4º e 5º da proposição, sobrecarregaria 
essas unidades, comprometendo a eficácia de sua atuação. 

No que respeita ao prazo de validade dos selos, estabelecido pelo 
art. 4º, é preferível que tal matéria fique para o regulamento, a exemplo do 
que dispõe o art. 7º do projeto em relação aos critérios técnicos para a 
certificação e obtenção dos selos. 

Desse modo, concluímos, pelas razões acima, que é necessário 
suprimir da proposição os referidos arts. 3º, 4º e 5º.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 
Câmara nº 64, de 2013, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 – CMA 

Suprimam-se os arts. 3º, 4º e 5º do Projeto de Lei da Câmara 
nº 64, de 2013, renumerando-se os subsequentes.  

Sala da Comissão, em 28 de abril de 2015 

Senador Otto Alencar, Presidente 

Senadora Vanessa Grazziotin, Relatora 
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